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PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 08954/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, através da COPEL – COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e daPregoeira, 

designada pela Portaria Nº 002/2017, torna público, para conhecimento dos interessados que, na data e horário abaixo indicados, 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em Sessão Pública Virtual, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, que será regida 

pela Lei Nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, Lei Complementar No 123/2006, pela Lei Municipal Nº 1902/2020 e Lei 

Nº 8.666, de 21/0/1993, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS DE 

ENXOVAL PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE (600 KITS) NATALIDADE ÀS GESTANTES ACOMPANHADAS NOS 

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA/SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E PLANILHA NESTE EDITAL. 

  

Recebimento das Propostas de Preços: até ás 08:00 horas do dia 23/01//2023. 

Abertura das Propostas: Às 08:00 minutos do dia 23/01/2023. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:45 horas do dia 23/01/2023. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. ID 981266. 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ITENS DE ENXOVAL PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE (600 KITS) NATALIDADE ÀS GESTANTES 

ACOMPANHADAS NOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA/SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA NESTE EDITAL. 

1.2. Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintesanexos: 

a) Anexo I – Minuta doContrato; 

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo deHabilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência, em seu Quadro de Pessoal, de Empregado nos termos do Inciso XXXIII 

do Art. 7º da Constituição Federal e Lei Nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto Nº4358/02; 

d) Anexo IV – Carta de Convocação para Assinatura doContrato; 

e) Anexo V – Planilha Discriminativa. 

f) Anexo VI – Termo dereferencia. 

g) Anexo VI – Modelo de Apresentação de Impugnação ou recurso. 

 
1.3. DISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

1.4. A Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas utilizará o Portal do Pregão Eletrônico do Banco do Brasil S/A, para a 

realização desta Licitação, conforme Convênio de CooperaçãoTécnica; 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada pela Portaria Nº 002/2017, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o sitewww.licitacoes-e.com.br; 

1.6. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF) e, dessa forma, serão 

registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa aoCertame. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento  

convocatório; 

3.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de Habilitação e Proposta de Preços sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico  quaisquer licitantes que: 

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

c) Comprovem possuir os documentos de Habilitação requeridos no Item  9 – Documentação de Habilitação. 

3.2.1. Será admitida a participação de consórcios, atendidas as condições previstas no Art. 33 da Lei nº. 8.666 de 

21/06/1993, e aquelas estabelecidas neste Edital, da forma a seguir. 

a) Em se tratando de consórcio, as participações de empresas ficam condicionadas, além das exigências contidas neste EDITAL, 

ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a.1) Apresentação de instrumento prévio de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, registrado nos órgãos 

competentes, que não deverá revelar dado contido nas PROPOSTAS COMERCIAIS, do qual constem em cláusulas próprias: 

a.2) Denominação do consórcio; 

a.3) Composição do consórcio e indicação da empresa líder,à qual serão conferidos amplos poderes para representar os 

consorciados, ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante a LICITAÇÃO, podendo, inclusive, assumir obrigações 

perante a Administração Pública, que, na hipótese de consórcio entre empresas nacionais e estrangeiras, será sempre empresa 

nacional. 

a.4) Compromissos e obrigações dos consorciados, entre si e em relação ao objeto da LICITAÇÃO, com a especificação, 

inclusive, se for o caso, da divisão das atividades relacionadas à prestação dos serviços entre as empresas consorciadas; 

a.5) Compromisso expresso de responsabilidade solidária dos consorciados pelos atos praticados sob consórcio na fase de 

LICITAÇÃO e durante a execução da Ata de Registro de Preços, bem como pelos encargos fiscais e administrativos referentes 

ao objeto da Ata de Registro de Preços até o seu recebimento definitivo; 

a.6) Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou sob qualquer forma modificada, 

desde a entrega da DOCUMENTAÇÃO até a assinatura da Ata de Registro de Preços e daí por diante, exceto com autorização 

prévia e expressa do MUNICÍPIO de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal Requisitante, desde que mantidas 

as condições de garantia constantes do edital e da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. A inabilitação ou desclassificação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação ou desclassificação 

do consórcio. 

3.2.3. Os documentos de todas as consorciadas deverão ser apresentados de acordo com o previsto neste Edital. 

3.2.4. A empresa consorciada fica impedida de participar de outro consórcio ou de oferecer proposta isoladamente nesta 

LICITAÇÃO. 

3.2.5. O instrumento de consórcio não deverá revelar dados contidos na proposta, ainda sigilosos. 

3.2.6. A empresa líder deverá ter amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no 

contrato, receber, dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e 

citação; 

3.2.7. Todos os licitantes do consórcio deverão demonstrar experiência anterior nas atividades exigidas para a 

comprovação de capacidade técnica, admitindo-se o somatório dos quantitativos de cada consorciado, observadas as 

regras constantes do EDITAL e nos termos do artigo 33 da Lei nº8.666/93. 

3.3. As empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem, na fase de habilitação, a sua 

viabilidade econômica. 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DOCERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintesatribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da Equipe deApoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas aoCertame; 

c) Abrir asPropostas; 

d) Analisar a aceitabilidade dasPropostas; 

e) Desclassificar Propostas, indicando osmotivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da Proposta do lance de MenorPreço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeirolugar; 

h) Declarar ovencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dosrecursos. 

 
 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOPORTE 
 
5.1. Nos casos de microempresa deverão ser apresentados documento emitido pela Junta Comercial comprovando o regime 

diferenciado; 

5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.  

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASILS/A 

6.1. Para acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida junto às Agências do Banco do Brasil S/A, sediadas noPaís; 

6.2. As Pessoas Jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentaçãodeprocuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de preços e participar de 

todos os demais atos e operações no Sistema Eletrônico licitações-e; 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de talinvestidura; 

6.4. A chave para identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamentejustificado; 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por sua representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas ou ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros; 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PregãoEletrônico; 

6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

observados data e horário limiteestabelecidos; 

6.7.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.licitacoes-e.com.br/
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“Acessoidentificado”; 

6.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante a Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema Eletrônico ou de suadesconexão. 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DASPROPOSTAS 

7.1. No julgamento das Propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

estabelecidas neste Edital e seusAnexos; 

 
8. ENVIO DAS PROPOSTA DEPREÇOS 

 
8.1. O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital e seus anexos. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances; 

8.2. Ao oferecer sua proposta no Sistema Eletrônico, o licitante deverá preencher, obrigatoriamente, o campo CONDIÇÕES DO 

PROPONENTE, com as seguintes informações: 

a) Especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas na Planilha Discriminativa, com a descrição 

precisa do que pretende ofertar; 

b) Preço (s) proposto (s) para o (s) lote (s) ofertado(s), expresso (s) em real (is), junto ao (s) qual (is) considerar-se-ão inclusas 

todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza); 

c) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação das mesmas em Sessão Pública. As 

propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período 

de 60 (sessenta) dias. 

8.3. No campo Descrição/Observações do sitema deve haver as especificações, Marca  de todos os itens, sob pena 

desclassificação. 

8.4. Até a abertura da Sessão Pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
8.5. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

8.5.1. As especificações constam no anexo I do TR. 

8.5.2. Os materiais deverão ser entregue na SEMDESC – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania, no setor do SUAS – Superintendência da Gestão do Sistema único de Assistência Social, tendo o proponente 

o prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da aprovação  

8.5.3. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas 

exigidas acima. 

 

8.6. DAS AMOSTRAS 

8.6.1. Torna-se necessária para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a melhor proposta/oferta do licitante 

provisoriamente primeiro classificado, apresentação de 01 (uma) amostra de cada item dos produtos licitados. 

8.6.2. As amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a sessão de lances, ou convocação no caso 

de licitante remanescente e deverão ter etiquetas de identificação da empresa que as enviou. 

8.6.3 As referidas amostras deverão ser entregues no Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, com sede na Rua Doutor Barreto, nº 343, Quadra I, Lote 04, Pitangueiras, 

Lauro de Freitas, CEP: 42.700-000, atendendo rigorosamente as especificações contidas na proposta escrita, sob pena de 

desclassificação e aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência. 

8.6.4 As amostras deverão ser entregues no endereço definido no Item anterior, identificadas com: AMOSTRA; NÚMERO, DATA 
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E OBJETO DA LICITAÇÃO; NOME, TELEFONE E FAX DO FORNECEDOR E DE SEU REPRESENTANTE. 

8.6.5 A análise das amostras deverá ser realizada em até 01 (um) dia útil após o recebimento das mesmas, por uma comissão, 

composta de 03 (três) servidores designados pela Secretaria. 

8.6.6 No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver 

entrega de amostra, para homologação, fora das especificações previstas neste Termo de Referência, a empresa será 

desclassificada, podendo também ser aplicadas as penalidades previstas neste edital;  

8.6.7 Caso a amostra do provisoriamente primeiro classificado do(s) referido(s) lote(s) não seja aprovada, o Pregoeiro poderá 

convocar a empresa classificada subsequente, para apresentação das amostras, observando-se o mesmo prazo e condições 

estabelecidas no edital. 

8.6.8 A partir da data em que for homologado/adjudicado o processo licitatório, as amostras retidas estarão à disposição das 

licitantes que deverão recebê-las no local que foram entregues. 

8.6.9 As amostras retidas estarão à disposição no prazo máximo de 02 (dois) dias da data em que for homologado o processo 

licitatório. Decorrido este prazo a Prefeitura não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer.  

8.6.10 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Termo de Referência, o objeto será adjudicado ao autor da proposta 

ou lance de menor preço. 

 

9. DOS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo, Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal N° 6.404/76 ou Contrato Social em vigor e Alterações, 

devidamente registrado e Consolidado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores; 

b)Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c)Cédula de Identidade do representante da empresa; 

d)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e)Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 

 

9.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) CND/Receita Federal, Fazenda Nacional e INSS(Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeito de Negativa com a 

Receita Federal e a Fazenda Nacional), inclusive quanto a Contribuições Previdenciárias e de Terceiros (INSS); 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da empresa; 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Estaduais; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

h) Prova de Regularida de junto a Justiça doTrabalho(CNDT)–Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 

Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da CLT; 

i) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

Regularidade Fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, aplicando-se os termos do item 5 deste 
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Edital; 

 

9.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de 

até 30 (dias) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitação; 

9.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

9.3.4. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, 

registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para pessoa física e Associação ou Cooperativa, sendo dos 

últimos, exigido a prestação de contas do último exercício financeiro assinado pelo contador. 

 

9.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter a 

licitante executados os serviços pertinentes e compatíveis com objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica 

de direito privado, em caso de dúvida da autenticidade da assinatura, poderá ser exigido o reconhecimento de firma passada em 

cartório do titular da empresa que firmou a declaração. 

a) A Certidão ou Atestado apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o § 3º do Art. 43, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

b) Serão aceitos atestados compatíveis e pertinentes àqueles especificados no objeto deste Edital, em um ou mais Contratos, 

conforme dispõe o § 3º do Art. 30 da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

9.4.2 .  Autorização  de  Funcionamento  Eletrônica (AFE)  emitida  pela  Anvisa. 

 
9.5. OUTROS DOCUMENTOS 

9.5.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de existência de fato superveniente impeditivo de Habilitação, fornecida pela 

empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador – Anexo II; 

9.5.2. Declaração de cumprimento do Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal e na Lei Nº 9.854/99, regulamentada 

pelo Decreto Nº 4.358/02, fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador - 

Anexo III; 

Declaração de pleno conhecimento do edital; 

Declaração de que não se encontra suspenso de licitar ou impedir de contratar; 

Declaração de elaboração independente de proposta; 

Carta expressa no que tange ao cumprimento do prazo de entrega e marca de todos itens contratados; 

9.5.3. A Pregoeira poderá, eventualmente, consultar a Base de Dados dos Órgãos expedidores da documentação 

obrigatória mencionada nos itens 9.1 e 9.2; 

9.5.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

anexos, a Pregoeira inabilitará o licitante; 

9.5.5. Também será Inabilitado o licitante: 

a) Que não atender às condições deste Edital; 

b) Contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente à fase de Habilitação, fato com ela relacionado e que 

enseje na habilitação. 

 

10. DA SESSÃO DO PREGÃO PÚBLICA ELETRÔNICO 
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10.1. A partir do horário previsto no Edital terá início à Sessão Pública Virtual do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 

Propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas; 

10.1.1. A Pregoeira verificará as Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no Edital; 

10.1.2. A desclassificação de Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

10.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes que tiverem suas Propostas classificadas deverão estar conectados ao sistema 

para participar da Sessão de lances. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

10.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance por meio eletrônico e que seja inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo Sistema Eletrônico. 

10.2.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar; 

10.3. Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada à 

identificação do licitante; 

10.4. A etapa de lances da Sessão Pública será de acordo com o Decreto 10.024/2019; 

10.5. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contra Proposta ao 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor Proposta, observado o critério de julgamento, 

não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 

10.6. Encerrada a etapa de lances da Sessão Pública Virtual e, sendo aceitável a oferta da Proposta classificada em primeiro 

lugar, o licitante terá o prazo de 02 horas para encaminhar a Proposta com valor final, após esse prazo o licitante será 

desclassificado. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas no item 9 deste 

Edital; 

10.7. Se a Proposta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a Proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital; 

10.8. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no Edital, o proponente será declarado vencedor, sendo- lhe 

adjudicado do Pregão Eletrônico; 

10.9. A adjudicação realizar-se-á na própria ata de reunião e obedecerá a estrita ordem de classificação; 

10.9.1. O detalhamento da Proposta, nos termos do item 8.2, com os valores readequados de acordo com os lances, se for o 

caso, será apresentada com a assinatura do licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e, ainda, com as seguintes  

informações: 

a) A razão Social do licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de FAX e, se houver, e-mail, e o respectivo endereço, bem 

como a indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente; 

b) A descrição completa do(s) bem (ns)ofertado(s); 

c) Preço(s) GLOBAL (is) propostos para o(s) bem(ns) ofertado(s), já devidamente corrigido após o encerramento dos lances; 

d) Prazo de validade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 

10.10. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrônico permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será 

SUSPENSA e terá reinicio somente após expressa comunicação da Pregoeira aos licitantes. 

 

 

11. ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. As razões dos pedidos de esclarecimentos ou impugnações ao processo licitatório deverão ser enviadas à Pregoeira,até 
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03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço de e-mailcopel2017@yahoo.com. 

11.1.1. Para apresentar impugnação o licitante OBRIGATORIAMENTE precisa preencher eapresentar, juntamente com o 

pedido, nos termos indicados acima, o documento Apresentação de Impugnação contido no modelo do Anexo VII deste 

Edital, para que haja o controle viaprotocolo por parte da Administração. 
 
11.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do 

Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 dias; 
 
11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Certame; 

11.4. Aos Licitantes que apresentarem questionamentos em forma de Impugnação, para obter o retardamento do certame 

licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Art. 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

11.5. Todo e qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação enviados após o prazo legal indicado neste Edital não 

serão conhecidos, ocorrendo normalmente a sessão previamente agendada. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Ao final da Sessão Pública Virtual, qualquer licitante poderá, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer. Essa manifestação se fará com o registro da síntese de suas razões, hipótese em que 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do RECURSO, juntamente com o documento de 

Apresentação de Recurso contido no Anexo VII deste Edital, por meio eletrônico através do endereço de e-

mailcopel2017@yahoo.com,  ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentar contrarrazões em 

igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção do licitante em recorrer importará a decadência do direito de 

recurso e a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora (s), sendo submetido o presente 

procedimento a Prefeita para Homologação; 

12.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), em regra, terá(ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, 

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

12.4. Decididos os recursos, a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas/ Bahia, fará a adjudicação do objeto ao 

licitante vencedor e encaminhará a autoridade competente que homologará o procedimento licitatório; 

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13. DADESPESA 

13.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta de recursos previstos nos Orçamentos da Prefeitura Municipal 

de Lauro de Freitas: 

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Unidade: 1201 - Fundo Municipal de Assistência social – FMAS  

Projeto/Atividade:  2017 - Benefícios eventuais assistenciais 

Elemento da Despesa: 33.90.32 – Material Bem ou Serviço para distribuição gratuita 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por 

meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras.  

mailto:copel2017@yahoo.com.
mailto:copel2017@yahoo.com,
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14.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a 

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere as 

retenções tributárias. 

14.3. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, iniciando a 

contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

14.4. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social e junto 

ao FGTS. 

14.5. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde que 

o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  

 

15. DO ADITAMENTO 

15.2. O Contrato proveniente deste Edital poderá ser aditado ou prorrogado, desde que dentro das determinações e limitações 

da Lei 8.666/93, aplicável às contratações da Administração Pública, inclusive quanto aos prazos para a execução contratual. 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se for o caso, no que 

couber, garantindo o direito prévio de ampla defesa, o contratado que:  

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Falhar ou fraudar na execução do objeto desta solicitação; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta solicitação, a Administração da Prefeitura Municipal de   Lauro 

de Freitas poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado ou detentor da ata as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

c) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base 

o valor global do respectivo lote; 

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 

e) O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão 

da tomada de preço. 

f) As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de 

até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrada judicialmente. 

g) Compete à Secretária de Assistência Social e Cidadania a penalidade de advertência, facultada a defesa do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, o qual será dirigido à autoridade superior, por intermédio 

da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

 

17. DA ANULAÇÃO EREVOGAÇÃO 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

17.3. A anulação do procedimento licitatório induz à doContrato; 

17.4. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento doContrato; 
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17.5. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampladefesa. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS 

18.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 

presente Pregão Eletrônico; 

18.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

18.4. O resultado desta licitação será comunicado aos licitantes, nomes no dia do julgamento, ou, caso contrário, 

publicado na Imprensa Oficial; 

18.5. O objeto deste Edital poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), de 

conformidade com o Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93, sendo que as supressões poderão exceder este percentual, caso haja acordo 

entre as partes, conforme preconiza o § 2º, II, do referido Artigo; 

18.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação do instrumento convocatório; 

18.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública 

Virtual deste Pregão constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico; 

18.8. Os litígios decorrentes deste procedimento licitatório serão dirimidos no foro do Município de Lauro de Freitas/BA. 

 
 

Lauro de Freitas, 04 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Fernanda Borges Soares 
Pregoeira 
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ANEXO I MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Thiago 

dos Santos, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela sua PrefeitaMunicipal–

SrªMoemaIsabelPassosGramacho,eaempresa  , inscrita        no        CNPJ/MF,        

sob       o       Nº , comsede , neste ato 

representado na forma dos seus estatutos sociais, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo 

firmadas, celebram o presente Contrato, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS DE ENXOVAL PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO DE (600 KITS) NATALIDADE ÀS GESTANTES ACOMPANHADAS NOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA/SUPERINTENDÊNCIA DO 

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA NESTE EDITAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A fundamentação legal do presente Certame é a Lei 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei Nº 8.666, 

de 21/06/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

3.1. Integram e complementam este termo de Contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a Proposta da CONTRATADA 

e demais documentos integrantes e constitutivos do procedimento licitatório, Pregão Eletrônico Nº 022/2022, constante no 

Processo Administrativo de No08954/2022. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ENTREGA 
 

4.1. O contrato terá de validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos mesmos termos da legislação vigente, a critério 

da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA. 

4.2. Os materiais deverão ser entregue na SEMDESC – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, 

no setor do SUAS – Superintendência da Gestão do Sistema único de Assistência Social, tendo o proponente o prazo máximo 

de 30 (trinta) dias a contar da aprovação  

4.3. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas 

acima. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos materiais/ serviços no local designado no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente contrato, o valor GLOBAL, de R$  (), conforme 

apresentado na Proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, sendo o valor no importe deR$_(). 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Estão inclusos no valor previsto nesta Cláusula, todos os tributos, contribuições e encargos 

trabalhistas incidentes sobre o objeto deste Contrato, de acordo com a legislação em vigor, bem como todas as despesas e 

custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes ao objeto da presente licitação estarão incluídas nos preços propostos, 

sendo de inteira responsabilidade da contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato será no presente exercício com recursos orçamentários das 

contratantes assim classificados: 

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Unidade: 1201 - Fundo Municipal de Assistência social – FMAS  

Projeto/Atividade:  2017 - Benefícios eventuais assistenciais 

Elemento da Despesa: 33.90.32 – Material Bem ou Serviço para distribuição gratuita 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por 

meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras.  

7.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA 

efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere as retenções 

tributárias. 

7.3. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, iniciando a 

contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

7.4. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social e junto 

ao FGTS. 

7.5. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde que 

o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  

 

CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o presente Contrato, sob pena de rescisão do ajuste. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DEVERES DO CONTRATADO 
 

9.1. Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas 

pela CONTRATANTE, em conformidade com o Termo de Referência; 

9.2. O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua 

vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e 

operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais 

manterá estrito e exclusivo controle. 

9.3. Zelar pela boa e completa execução dofornecimento/serviço contratado e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 

a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 

exigências que lhe forem solicitadas; 

9.4. Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do fornecimento/serviço; 

9.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e terceiros, por sua 

culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade; 

9.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 

atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, 

Estadual e Municipal, relativas ao fornecimento / serviço prestado; 

9.8. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal designado para 
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execução do fornecimento/serviço ora contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, 

vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso 

invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para a CONTRATANTE; 

9.9. Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presente contrato no prazo e nas especificações e quantidades constantes 

no instrumento convocatório, visando à perfeita execução deste contrato; 

9.10. Cumprir todas as exigências e obrigações do Termo de Referência. 

9.11. É vedada a sub-contratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total 

do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. A subcontratação parcial do objeto poderá ocorrer em até 30% (trinta por 

cento), desde que respeite a legislação vigente e seja autorizada pela administração pública. 

 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando o local, data e horário; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através do servidor especialmente designado; 

10.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DASPENALIDADES 

11.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se for o caso, no que 

couber, garantindo o direito prévio de ampla defesa, o contratado que:  

a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Falhar ou fraudar na execução do objeto desta solicitação; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta solicitação, a Administração da Prefeitura Municipal de   Lauro 

de Freitas poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado ou detentor da ata as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor global; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global. 

d) O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do pregão. 

e) As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrada judicialmente. 

f) Compete à Secretária de Assistência Social e Cidadania a penalidade de advertência, facultada a defesa do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, o qual será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO REAJUSTE 

12.1. A critério da Contratante, em havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual, calculado pela variação acumulada 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, contado a partir 

da data do início do contrato, ou conforme acordo entre as partes. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ADITAMENTO 

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado ou prorrogado mediante a celebração de termo aditivo, desde que presente alguma 
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das hipóteses previstas nos Arts. 57 e 65 da Lei 8.666/93. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – RECISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas no 

presenteCONTRATO,asseguraráàCONTRATANTEodireitodedá-loporrescindido,mediantenotificação, 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE 

declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e 

as demais penalidades previstas na Lei Nº 8.666/93. 

14.2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no Artigo 78 da Lei 

Nº8.666/93. 

14.3. Nocasoderescisãoporrazõesdeinteressepúblico,aCONTRATANTEenviaráàCONTRATADAavisoprévio, com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

14.4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos 

previstos nos Incisos IX, X e XVII do Artigo 78 da Lei Nº8.666/93. 

14.5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do Artigo 78 da Lei Nº8.666/93. 

14.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 

Nº8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contrato será rescindido de pleno direito independentemente de interposição judicial ou extrajudicial 

para apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal quando acontratada: 

a) Recusar-se a prestar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas noContrato. 

b) Falir oudissolver-se. 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desteContrato. 

 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA– FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse o exato e fiel cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente CONTRATO. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lauro de Freitas/ Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente Contrato em 

04 (quatro) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS  

EMPRESA 

SECRETARIA MUNICIPAL  

TESTEMUNHAS: 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 
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ANEXO II MODELO DEDECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
........................................ (nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o Nº ........................, com sede 

................................... (endereço completo), interessada(o) em participar do Edital de Pregão Eletrônico – Nº 022/2022, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, declara, sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo para a 

contratação desta referida empresa junto à Administração Pública e que a mesma se obriga a comunicar a superveniência do 

mesmo, caso ocorra. 

 
 
 

 
 

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO III MODELO DEDECLARAÇÃO 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

 

  (nome da empresa), inscrito no CNPJ Nº , por intermédio de seu representante legal, o 

(a)Sr(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade Nº e doCPFNº ,    DECLARA,    para    fins    do    

disposto    no    inciso    V    do     Art.  27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseisanos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). 

 
 

LaurodeFreitas, de de . 

 
 
 
 

 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO IV 

CARTA DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 

Á 

 
 

 
EMPRESA VENCEDORA 

 
 

 
Pelo presente, convidamos o representante legal dessa empresa para, após o recebimento desta convocação, comparecer a 

Procuradoria Geral do Município, para assinatura do Contrato referente ao Pregão Eletrônico –Nº 022/2022. 

 

 

Atenciosamente, 
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ANEXO V PLANILHA DISCRIMINATIVA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado da licitante) 
 

 
Item Descrição Und Qtd 

 

Valor 
Unitário 

Valor                            
Total 

 

1 

Fralda Descartável infantil TAM “P” peso aproximado da criança entre 3.5 a 6 kg.; composta de material filme 
de polietileno, polpa de celulose, polímero super absorvente, não tecido de polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras polyester, adesivo termoplático, fios de elástico, fitas adesivas; componentes atóxicos 
não propensos a causar irritação em contato com a pele. (c/56 a 60 unidades) 

Pct    600  R$ 30,24 R$ 18.144,00 

 

2 

Fralda Descartável infantil TAM “M” peso aproximado da criança entre 5 a 10 kg.; composta de material filme 
de polietileno, polpa de celulose, polímero super absorvente, não tecido de polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras polyester, adesivo termoplático, fios de elástico, fitas adesivas; componentes atóxicos 
não propensos a causar irritação em contato com a pele. (c/50 a 54 unidades) 

Pct    600  R$ 31,02 R$ 18.612,00 

 
3 

Fralda tecido duplo 100% algodão, 700 x 700 mm – Fralda tecido – pacote com 05 unidades, medindo 
aproximadamente 70x70cm – 100% algodão. 

Pct    600  R$ 37,22 R$ 22.332,00 

 
4 

Fita crepe para fralda de pano. Fita adesiva crepe 25 mm x 50 m. Composição: Papel Crepado saturado 
coberto com adesivo à base de borracha e resinas sintéticas, de boa qualidade 

Und    600  R$ 9,41 R$ 5.646,00 

 5 Álcool 70% embalagem pet de 1litro, O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde. Und    600  R$ 14,47 R$ 8.682,00 

 

6 
Lençol umedecido. Pacote tipo refil. Sem álcool. Mínimo de 70 lenços por pacote. Tamanho: 20 cm x 12 cm. 
Com lanolina. Validade mínima de 8 meses a partir da data de fabricação. Pct    600  R$ 17,02 R$ 10.212,00 

 

7 
Hastes flexíveis ou Cotonete - caixas com 75 unidades. Inquebráveis com pontas de algodão que não soltam 
fiapos, de puro algodão com um tratamento especial antigerme (Triclosan 0,4%) que o mantém livre de 
micróbios mesmo depois do cartucho aberto. 

Cx.    600  R$ 5,11 R$ 3.066,00 

 
8 

Colônia infantil Produto aprovado dermatologicamente, com formulação suave, sem álcool ou corante, 
embalagem de polietileno, com tampa dosadora, 100 ml. Und    600  R$ 23,10 R$ 13.860,00 

 

9 

Banheira infantil p/ bebês até 30KG - 20 LTR na cor BRANCA. Banheira infantil é recomendada para bebês 
até 30 kg (o peso de um bebê de 10 kg + 20 litros de água). Características principais: Produzida em plástico 
rígido - Cantos arredondados - Local para sabonete e esponja.  

Und    600  R$ 56,22 R$ 33.732,00 

 

10 

Kit Escova, Saboneteira Infantil e Pente para Bebê Kit escova, saboneteira e pente para bebês. A escova 
tem cerdas macias de nylon removendo suavemente os embaraços. A saboneteira de vários modelos e cores 
em Poliestireno e/ou Polipropileno e/ou Polietileno, materiais atóxicos. Na cor variada, com dimensões 
aproximadas: 18x4x19,5 cm (AxLxP) Peso aproximado: 60g. O pente possui dentes com pontas 
arredondadas para não ferir a cabeça do bebê e deslizar através do cabelo. A embalagem contém: 01 escova 
em poliestireno de alto impacto e 01 pente em poliestireno de alto impacto.  
Dimensão da Embalagem: 90 x 35 x 195 mm. Garantia: Contra Defeitos de Fabricação. Cores diversas. 

Und    600  R$ 23,65 R$ 14.190,00 

 
11 

Tesoura para cortar unhas (Infantil) Tesoura pequena para cortar unhas de bebês com pontas arredondadas 
com cabo de plástico e colorido. 

Und    600  R$ 19,86 R$ 11.916,00 

 

12 

Kit de mordedores. Mordedor bebê I Mordedor, formato redondo, superfície macia para que o bebê morda. 
medindo aproximadamente 17 x 10 x 3 Und    600  R$ 15,84 R$ 9.504,00 

 

13 

Mamadeira em plástico, 240 ML Mamadeira de 240 ml em policarbonato cristal, capuz, tampa e disco de 
vedação em polipropileno e bico de PVC. Selo do INMETRO e ABRAPUR (Associação Brasileira de Produtos 
infantis). Data de validade: mínimo 2 anos na data da entrega. 

Und    600  R$ 16,91 R$ 10.146,00 

 

14 
Toalha de banho felpuda – super absorvente, tecido grosso sem furos, colorido liso, com capuz, medindo 
aproximadamente 70 x 90 cm, 90% algodão e 5% poliéster. Und    600  R$ 32,65 R$ 19.590,00 

 
15 Macaquinho de malha simples, e com pé, com cores e estampas neutras. Und    600  R$ 29,64 R$ 17.784,00 

 16 Camisetas Conj. De camisetinha c/ mijão 100% algodão  Und    600  R$ 14,54 R$ 8.724,00 

 
17 Calças INFANTIS 100% ALGODÃO. Und    600  R$ 15,71 R$ 9.426,00 

 
18 Manta 33% ALGODÃO E 67% POLIÉSTER, SEM FORRO, TAMANHO 0.80 X 0.80 CM, COR BRANCA Und    600  R$ 29,74 R$ 17.844,00 

 19 Conjuntos Pagãos - Conj. Jogo pagão 100% algodão c/ 03 peças Und    600  R$ 28,80 R$ 17.280,00 

 

20 
Jogo de lençol para berço - padrão nacional com elástico (01 lençol de baixo com elástico de 1,50 x 0,85cm, 
01 lençol de cima de 1,45 x 0,90cm e 01 fronha de 0,45 x 0,35cm) 50% algodão e 50% poliéster – motivo 
infantil 

Und    600  R$ 46,54 R$ 27.924,00 

 
21 Cueiro com 3 und. Kit com 03 cueiros de flanela 100% algodão, tamanho 80x80cm, na cor branca Pct    600  R$ 32,46 R$ 19.476,00 

 22 Pares de luvas100 % algodão, material lavável com elástico no punho, cor branca Und    600  R$ 11,80 R$ 7.080,00 

 
23 

Pares de sapatinhos Kit com 02 pares de sapatinhos para bebê, em malha, tamanho único, sendo metade 
dos kits na cor amarelo com branco e a outra metade na cor verde água com branco. Und    600  R$ 15,66 R$ 9.396,00 

 
     334.566,00 

  
A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração conforme Edital, ao tempo que indica os dados bancários da 

licitante: 

BANCO 

.............................. 

AGÊNCIA 

............................. 

Nº DACONTA 

............................. 

 
(local, data) 
 
________________________________________________________________ 
RepresentanteLegal(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)  
Carimbo daEmpresa 
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ANEXO VI TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de itens de enxoval para a concessão do Benefício de (600 kits) 

Natalidade às Gestantes acompanhadas nos serviços socioassistenciais vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Cidadania/Superintendência do Sistema Único de Assistência Social. 

 

2. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

De acordo com a Lei nº 12.435, de 2011, a assistência social tem por objetivos: a proteção social, que visa à garantia da vida, à 

redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: a proteção à família, à maternidade, à infância, à 

adolescência e à velhice. A proteção social de Assistência Social, por sua vez, consiste no conjunto de ações, cuidados, 

atenções, benefícios e auxílios ofertados pelo SUAS para redução e prevenção do impacto das vicissitudes sociais e naturais ao 

ciclo da vida, à dignidade humana e à família como núcleo básico de sustentação afetiva, biológica e relacional. 

Constituído como um direito que concorre para a sobrevivência das famílias à situações de vulnerabilidade e risco social, "os 

Benefícios Eventuais são as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são 

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 

pública. (Lei 12.435 de 6 de julho de 2011, Art. 22).  

O Benefício Eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento 

de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a 

sobrevivência de seus membros. 

A concessão se dá mediante a emissão de Relatório Social com base na situação da família e avaliação quanto ao cumprimento 

dos critérios: renda mensal per capita familiar igual ou inferior a ½ salário mínimo (Lei Municipal Nº 1.365 de 04 de maio de 2010, 

Art. 4º).  

Os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) são as portas de entrada da Assistência Social, espaços localizados 

prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são oferecidos os serviços de Assistência Social, com o objetivo 

de fortalecer a convivência familiar e comunitária. A política de Assistência Social oferece um conjunto de serviços para garantir 

que o cidadão não fique desamparado quando ocorram situações inesperadas, nas quais a sua capacidade de acessar direitos 

sociais fica comprometida.  

A Assistência Social garante serviços para fortalecer as famílias e desenvolver sua autonomia, apoiando-as para que superem 

eventuais dificuldades e acessem os direitos sociais. Diante da necessidade de prestar assistência integral às gestantes em 

situação de vulnerabilidade social, no município de Lauro de Freitas, os CRAS realizam grupos de gestantes com o objetivo de 

oportunizar às futuras mamães, no momento em que se preparam para a chegada do seu bebê, um espaço que proporcione o 

acolhimento e a partilha de vivências relativas à maternidade, na busca pela qualidade no processo de gestação. Os grupos 

abordam aspectos bio-psico-sociais, trazem orientações sobre o cuidado básico e primário aos recém-nascidos, aspectos da 

legislação que garantem os direitos à licença maternidade, salário família, dentre outros temas.  

Como culminância dos Grupos de Gestantes, serão distribuídos às mesmas, enxovais para o bebê. Os enxovais serão entregues 

às gestantes que possuem os critérios sinalizados na Lei Municipal Nº 1.365 de 04 de maio de 2010: 

- O auxílio natalidade deverá atender as famílias em situação de vulnerabilidade social e/ou risco pessoal e social, cuja renda 

familiar per capita seja inferior à ¼ do salário mínimo” (Lei Municipal Nº 1.365 de 04 de maio de 2010, Art. 7°): 

De acordo com a lei supracitada, o Benefício Natalidade pode ocorrer na forma de pecúnia ou em bens de consumo, que 

consistem nos itens de vestuário, utensílios para alimentação e higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o 

respeito para as famílias beneficiárias. 

Portanto, para atender à necessidade identificada pelas equipes dos CRAS, quanto ao apoio às gestantes em situação de 

vulnerabilidade e risco social, garantindo o direito destas ao Benefício Eventual Natalidade, faz-se necessária a aquisição dos 



   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 08954/2022 

20  

itens para a composição do kit enxoval. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento licitatório será Pregão Eletrônico, e deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002, 2.355/2005, Decreto Municipal nº 2.413/2006, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Federal 7.892/2013, Lei 147/2014, Decreto Federal n° 10.024/ 2019.   

 

4. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  

Para a habilitação da empresa, são solicitados os seguintes documentos: 

1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

7. Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do representante da contratante, 

devendo prestar todas as informações requeridas e atender às determinações da Secretaria para a correção de eventuais vícios 

encontrados; 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

a) As especificações constam no anexo I deste Termo. 

b) Os materiais deverão ser entregue na SEMDESC – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no setor 

do SUAS – Superintendência da Gestão do Sistema único de Assistência Social, tendo o proponente o prazo máximo de 30 

(trinta) dias a contar da aprovação do produto, para entregar o produto solicitado. 

c) Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas acima. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pela 

CONTRATANTE, em conformidade com o Termo de Referência; 

b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 

devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 

mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo 

controle. 

c) Zelar pela boa e completa execução dofornecimento/serviço contratado e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 

ação fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que 

lhe forem solicitadas; 

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do fornecimento/serviço; 

e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou 

em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade; 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 
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e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e 

Municipal, relativas ao fornecimento / serviço prestado; 

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal designado para execução 

do fornecimento/serviço ora contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales 

transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para a CONTRATANTE; 

i) Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presente contrato no prazo e nas especificações e quantidades constantes no 

instrumento convocatório, visando à perfeita execução deste contrato; 

j) Cumprir todas as exigências e obrigações do Termo de Referência. 

k) É vedada a sub-contratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total do 

contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. A subcontratação parcial do objeto poderá ocorrer em até 30% (trinta por 

cento), desde que respeite a legislação vigente e seja autorizada pela administração pública. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando o local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através do servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

8. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

a) O servidor Jorge Alex da Silva Santos, matrícula nº 79624será o responsável pela fiscalização dos serviços. 

b) A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania será o órgão gerenciador do contrato. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou privado, comprovando 

a aptidão para o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação. 

 

10.  SANÇÕES MEDIANTE INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se for o caso, no que couber, 

garantindo o direito prévio de ampla defesa, o contratado que:  

10.1.2 - Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

10.1.3 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

10.1.4- Falhar ou fraudar na execução do objeto desta solicitação; 

10.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6 - Cometer fraude fiscal; 

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta solicitação, a Administração da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado ou detentor da ata as seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência; 

10.2.2 - Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor 

global do respectivo lote; 

10.2.3 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 

10.2.4 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão da 



   
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 022/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 08954/2022 

22  

tomada de preço. 

10.2.5 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 

(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, será cobrada judicialmente. 

10.2.6 - Compete à Secretária de Assistência Social e Cidadania a penalidade de advertência, facultada a defesa do interessado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, o qual será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato, a qual poderá reconsiderar sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado. 

 

11. DA FONTE DE RECURSO       

11.1.  As despesas correrão através das fontes: 

Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Unidade: 1201 - Fundo Municipal de Assistência social – FMAS  

Projeto/Atividade:  2017 - Benefícios eventuais assistenciais 

Elemento da Despesa: 33.90.32 – Material Bem ou Serviço para distribuição gratuita 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos 

 

12. DO PAGAMENTO  

12.1 O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por 

meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

12.2 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA 

efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere as retenções 

tributárias. 

12.3 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação, iniciando a 

contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 

12.4 O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, a Previdência Social e junto ao FGTS 

12.5 A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde que o 

contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

 

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.1 O contrato terá de validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos mesmos termos da legislação vigente, a 

critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA. 

 

14. DAS AMOSTRAS 

14.1 Torna-se necessária para fins classificatórios, como forma eficiente de avaliar a melhor proposta/oferta do licitante 

provisoriamente primeiro classificado, apresentação de 01 (uma) amostra de cada item dos produtos licitados. 

14.2 As amostras deverão ser entregues no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a sessão de lances, ou convocação no caso 

de licitante remanescente e deverão ter etiquetas de identificação da empresa que as enviou. 

14.3 As referidas amostras deverão ser entregues no Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social e Cidadania, com sede na Rua Doutor Barreto, nº 343, Quadra I, Lote 04, Pitangueiras, Lauro de 

Freitas, CEP: 42.700-000, atendendo rigorosamente as especificações contidas na proposta escrita, sob pena de 

desclassificação e aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência. 

14.4 As amostras deverão ser entregues no endereço definido no Item anterior, identificadas com: AMOSTRA; NÚMERO, DATA 

E OBJETO DA LICITAÇÃO; NOME, TELEFONE E FAX DO FORNECEDOR E DE SEU REPRESENTANTE. 

14.5 A análise das amostras deverá ser realizada em até 01 (um) dia útil após o recebimento das mesmas, por uma comissão, 
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composta de 03 (três) servidores designados pela Secretaria. 

14.6 No caso de não haver entrega das amostras, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou haver 

entrega de amostra, para homologação, fora das especificações previstas neste Termo de Referência, a empresa será 

desclassificada, podendo também ser aplicadas as penalidades previstas neste edital;  

14.7 Caso a amostra do provisoriamente primeiro classificado do(s) referido(s) lote(s) não seja aprovada, o Pregoeiro poderá 

convocar a empresa classificada subsequente, para apresentação das amostras, observando-se o mesmo prazo e condições 

estabelecidas no edital. 

14.8 A partir da data em que for homologado/adjudicado o processo licitatório, as amostras retidas estarão à disposição das 

licitantes que deverão recebê-las no local que foram entregues. 

14.9 As amostras retidas estarão à disposição no prazo máximo de 02 (dois) dias da data em que for homologado o processo 

licitatório. Decorrido este prazo a Prefeitura não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer.  

14.10 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Termo de Referência, o objeto será adjudicado ao autor da proposta 

ou lance de menor preço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- ANEXO I DO TR 
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ITEM QUANT. UND Descrição do produto Tamanho 
Serviço por 
programa 

1 600 Pct 

Fralda Descartável infantil TAM “P” peso aproximado da criança entre 3.5 a 
6 kg.; composta de material filme de polietileno, polpa de celulose, polímero super 
absorvente, não tecido de polipropileno, não tecido de fibras bicomponentes e 
fibras polyester, adesivo termoplático, fios de elástico, fitas adesivas; 
componentes atóxicos não propensos a causar irritação em contato com a pele. 
(c/56 a 60 unidades) 

P  

 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

2 600 Pct 

Fralda Descartável infantil TAM “P” peso aproximado da criança entre 5 a 
10 kg.; composta de material filme de polietileno, polpa de celulose, polímero 
super absorvente, não tecido de polipropileno, não tecido de fibras 
bicomponentes e fibras polyester, adesivo termoplático, fios de elástico, fitas 
adesivas; componentes atóxicos não propensos a causar irritação em contato 
com a pele. (c/50 a 54 unidades) 

M  

 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

3 600 Pct. 
Fralda tecido duplo100% algodão, 700 x 700 mm – Fralda tecido – pacote com 
05 unidades, medindo aproximadamente 70x70cm – 100% algodão. 

- 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

4 600 Und. 

Fita crepe para fralda de pano. Fita adesiva crepe 25 mm x 50 m. Composição: 
Papel Crepado saturado coberto com adesivo à base de borracha e resinas 
sintéticas, de boa qualidade 
 

- 

Concessão de 
Benefício 
Natalidade 
 

5 600 Und. 
Álcool 70% embalagem pet de 1litro, O produto deverá ter registro no Ministério 
da Saúde. 
 

1 lt.  
Concessão de 
Benefício 
Natalidade 

6 600 Pct. 

Lençol umedecido. Pacote tipo refil. Sem álcool. Mínimo de 70 lenços por 
pacote. Tamanho: 20 cm x 12 cm. Com lanolina. Validade mínima de 8 meses a 
partir da data de fabricação. 
 

-  

Concessão de 
Benefício 

Natalidade 

7 600 Cx. 

Hastes flexíveis ou Cotonete - caixas com 75 unidades. Inquebráveis com 
pontas de algodão que não soltam fiapos, de puro algodão com um tratamento 
especial antigerme (Triclosan 0,4%) que o mantém livre de micróbios mesmo 
depois do cartucho aberto. 
 

- 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

8 600 Und. 
Colônia infantil Produto aprovado dermatologicamente, com formulação suave, 
sem álcool ou corante, embalagem de polietileno, com tampa dosadora, 100 ml. 
 

- 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

9 600  Und. 

Banheira infantil p/ bebês até 30KG - 20 LTR na cor BRANCA. Banheira infantil 
é recomendada para bebês até 30 kg (o peso de um bebê de 10 kg + 20 litros de 
água). Características principais: Produzida em plástico rígido - Cantos 
arredondados - Local para sabonete e esponja.  
 

- 

Concessão de 
Benefício 

Natalidade 

10 600 Und. 

Kit Escova, Saboneteira Infantil e Pente para Bebê Kit escova, saboneteira e 
pente para bebês. A escova tem cerdas macias de nylon removendo suavemente 
os embaraços. A saboneteira de vários modelos e cores em Poliestireno e/ou 
Polipropileno e/ou Polietileno, materiais atóxicos. Na cor variada, com dimensões 
aproximadas: 18x4x19,5 cm (AxLxP) Peso aproximado: 60g. O pente possui 
dentes com pontas arredondadas para não ferir a cabeça do bebê e deslizar 
através do cabelo. A embalagem contém: 01 escova em poliestireno de alto 
impacto e 01 pente em poliestireno de alto impacto.  
Dimensão da Embalagem: 90 x 35 x 195 mm. Garantia: Contra Defeitos de 
Fabricação. Cores diversas. 

- 

 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

11 600 Und. 
Tesoura para cortar unhas (Infantil) Tesoura pequena para cortar unhas de 
bebês com pontas arredondadas com cabo de plástico e colorido. 

- 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

12 600 Und. 
Kit de mordedores. 
Mordedor bebê I Mordedor, formato redondo, superfície macia para que o bebê 
morda. medindo aproximadamente 17 x 10 x 3 

-  
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

13 600 Und. 

Mamadeira em plástico, 240 ML Mamadeira de 240 ml em policarbonato cristal, 
capuz, tampa e disco de vedação em polipropileno e bico de PVC. Selo do 
INMETRO e ABRAPUR (Associação Brasileira de Produtos infantis). Data de 
validade: mínimo 2 anos na data da entrega. 

- 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

14 600 Und. 
Toalha de banho felpuda – super absorvente, tecido grosso sem furos, 
colorido liso, com capuz, medindo aproximadamente 70 x 90 cm, 90% algodão 
e 5% poliéster. 

Único  
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

15 600 Und. 
Macaquinho de malha simples, e com pé, com cores e estampas neutras. 
 

M 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

16 600 Und. 
Camisetas Conj. De camisetinha c/ mijão 100% algodão  
 

M 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

17 600 Und. 
Calças INFANTIS 100% ALGODÃO. 
 

M 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

18 600 Und. Manta 33% ALGODÃO E 67% POLIÉSTER, SEM FORRO, TAMANHO 0.80 X -  Concessão de 
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0.80 CM, COR BRANCA 
 

Benefício 
Natalidade 

19 600 Und. 
Conjuntos Pagãos - Conj. Jogo pagão 100% algodão c/ 03 peças 
 

M 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

20 600 Und. 

Jogo de lençol para berço - padrão nacional com elástico (01 lençol de baixo 
com elástico de 1,50 x 0,85cm, 01 lençol de cima de 1,45 x 0,90cm e 01 fronha 
de 0,45 x 0,35cm) 50% algodão e 50% poliéster – motivo infantil 
 

- 

Concessão de 
Benefício 

Natalidade 

21 600 Pct. 
Cueiro com 3 und. Kit com 03 cueiros de flanela 100% algodão, tamanho 
80x80cm, na cor branca 
 

- 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

22 600 Und 
Pares de luvas  
100 % algodão, material lavável com elástico no punho, cor branca 
 

M 
Concessão de 

Benefício 
Natalidade 

23 600 Und. 

Pares de sapatinhos Kit com 02 pares de sapatinhos para bebê, em malha, 
tamanho único, sendo metade dos kits na cor amarelo com branco e a outra 
metade na cor verde água com branco. 
 

M  

Concessão de 
Benefício 

Natalidade 
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Anexo VII – Modelo de Solicitação de Impugnação ou recurso 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


